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Resumo

A crise da noção clássica do contrato:
 a emergência da função social

                                                                                                         Diego Dezorzi*

Este artigo expõe a crise – e a 
sua superação – da noção clássica do 
contrato, originada pela inadequação 
dos modelos jurídicos tradicionais, 
calcados no paradigma liberal-indivi-
dualista, à realidade socioeconômica 
contemporânea. Para tanto, são ana-
lisadas a evolução da teoria contratu-
al clássica e a nova realidade em que 
se inseriu o contrato. A função social 
do contrato, nesse contexto, emerge 
no ordenamento jurídico brasileiro 
como cláusula geral e como princípio, 
dotada de eficácia imediata, limitando 
a liberdade contratual e integrando o 
conceito de contrato.   

Palavras-chave: Teoria contratual 
clássica. Autonomia da vontade. Crise 
do contrato. Nova realidade contra-
tual. Função social do contrato.

Introdução

O contrato é instrumento que, 
tradicionalmente, viabiliza a circula-
ção e a acumulação de riquezas. As 
novas feições que o instituto vem to-
mando nas sociedades contemporâne-
as, marcadas pela crescente massifica-
ção das relações sociais, bem como, no 
caso brasileiro, pelo desenvolvimento 
tardio da mentalidade jurídica, evi-
denciam a relevância da abordagem. 
Ademais, é o fito de contribuir para 
que a Constituição seja respeitada e 
efetivada, especialmente no que tange 
à socialidade, que desperta o irresistí-
vel desejo dessa reflexão. 

Não se pode olvidar, ao fim, a 
menção de que esta explanação não 
tem a pretensão de esgotar o tema, o 
que, ao menos por ora, mostra-se invi-
ável, diante da sua complexidade e da 
abundante doutrina que versa sobre a 

* Acadêmico nível X da Faculdade de Direito, Pas-
so Fundo.



JUSTIÇA DO DIREITOv. 21, n. 1, 2007 - p. 40-54

41

matéria. Contudo, mesmo em modes-
tas proporções, já se tem o suficiente 
para suscitar o debate.   

O contrato em sua 
concepção clássica: 

aspectos conceituais 
e principiológicos

O contrato é exigência imposta 
pela realidade social e sua ideia vem 
sendo moldada, desde os romanos,2 pe-
las práticas sociais, pela moral e pelo 
modelo econômico vigente em cada 
época.3 É nessa perspectiva que Theo-
doro Júnior pondera que “tão velho 
como a sociedade humana e tão neces-
sário como a própria lei, o contrato se 
confunde com as origens do direito”.4 

A definição do vocábulo “con-
trato” permeia os manuais jurídicos, 
podendo-se destacar, por sua abran-
gência, a conceituação elaborada por 
Pereira. Para este autor, contrato, em 
sentido estrito, é “um acordo de von-
tades, na conformidade da lei, e com 
a finalidade de adquirir, resguardar, 
transferir, conservar, modificar ou ex-
tinguir direitos”.5 Enfim, é um negócio 
jurídico6 bilateral ou plurilateral,7 que 
objetiva a produção de efeitos jurídi-
cos. Ampliando a noção, então, pode-
se compreender no conceito de contra-
to toda espécie de negócio jurídico em 
que ocorra a participação de vontade 

plúrima, abarcando, por exemplo, o 
casamento e qualquer espécie de con-
venção.8

É interessante notar que, fru-
to de uma multiplicidade de eventos 
históricos,9 a concepção clássica do 
contrato está fundada na doutrina 
da autonomia da vontade, bem como 
em seu reflexo mais importante, qual 
seja, o dogma da liberdade contratual. 
Efetivamente, a vontade dos contra-
tantes, declarada ou não, é o elemento 
principal do contrato, representando 
não só a sua origem, mas a sua pró-
pria legitimação.10

É nesse sentido que Gomes refe-
re ter a expressão autonomia da von-
tade buscado inspiração na filosofia 
oitocentista, sendo influenciada, espe-
cialmente, por Kant, com o desenvol-
vimento do pensamento da capacida-
de de autodeterminação do indivíduo, 
bem como por Rousseau, com o esta-
belecimento da ideia de convenção 
como base de autoridade entre todos 
os homens.11

De fato, para a formação da con-
cepção clássica do contrato, foi deter-
minante a confluência das doutrinas 
da escola do direito natural e dos ca-
nonistas. A primeira, calcada no ra-
cionalismo e no individualismo, deu 
sustentação ao entendimento de que o 
nascimento das obrigações encontrava 
seu fundamento na vontade livre dos 
contratantes, dando azo à inferência 
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de que o mero consentimento obrigava 
as partes. A segunda, por seu turno, 
atribuiu relevância às ideias de con-
senso e de fé jurada, preconizando ser 
a vontade – a simples declaração de 
vontade, independente de outros fato-
res – fonte de obrigações, o que abriu 
espaço para formulação do já aludido 
princípio da autonomia da vontade.12

Agregando-se a isso – noções do 
contrato como consenso e da vontade 
como fonte geradora de efeitos jurídi-
cos, ambos reflexos do contexto indivi-
dualista do jusnaturalismo e da supe-
restimação do papel do indivíduo – o 
efervescente liberalismo econômico do 
século XIX, não poderia defluir outra 
consequência senão a da consolidação 
do contrato como instrumento jurí-
dico por excelência da vida econômi-
ca.13 Ora, uma vez que o liberalismo 
estava fundado na ideia de igualdade 
formal14 dos indivíduos, bem como no 
raciocínio paradoxal de que os mer-
cados de capitais e de trabalho deve-
riam funcionar livremente, em condi-
ções que favorecessem a dominação de 
uma classe sobre a economia, fixou-se 
a figura do contrato como “categoria 
que serve a todos os tipos de relação 
entre sujeitos de direito e a qualquer 
pessoa independentemente de sua po-
sição ou condição social”.15

Ressalta-se que o contrato en-
controu ponto de destaque, sobretudo, 
nos regimes liberais, justamente por 

não se mostrar possível a compreen-
são da ideologia de tais regimes sem 
a valorização da propriedade e o exer-
cício natural da propriedade não ser 
concebido dissociado da presença ins-
trumental do contrato.16

Representando uma tendência 
mundial, a concepção voluntarista e 
liberal do contrato repercutiu no pen-
samento jurídico brasileiro, tendo sido 
positivada no Código Civil de 1916.17 A 
despeito do esforço empregado para a 
superação desse modelo, é importante 
salientar que o Código Civil de 2002, 
por si só, não se mostrou e não se mos-
tra hábil à ruptura do paradigma que se 
havia consolidado, o que somente se afi-
gura viável com a reformulação e evolu-
ção das mentalidades dos operadores do 
direito, processo, vale dizer, que ainda 
se encontra em desenvolvimento.  

Vale repisar que, na perspectiva 
clássica, os contratos são regidos por 
princípios que os singularizam, calca-
dos numa lógica individualista, que se 
torna compreensível por meio de uma 
concepção meramente formal dos va-
lores da liberdade e da igualdade.18 
Impõe-se, assim, traçar algumas con-
siderações acerca desses princípios, 
que, contemporaneamente, continu-
am válidos, não mais como dogmas, 
mas como princípios diretores que se 
agregam e passam a conviver – com 
a relativização daí decorrente – com 
outros princípios.19 
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No âmago da noção clássica do 
contrato, como se deixou antever, 
encontra-se o princípio da autonomia 
da vontade, que, genericamente, pode 
enunciar-se “como a faculdade que 
têm as pessoas de concluir livremente 
os seus contratos”.20 Significa, em sín-
tese, o poder de auto-regulamentação 
de interesses.21 A justificação desse 
enunciado está na ideia de que o ser 
humano encontra em si mesmo o fun-
damento de sua conduta, uma vez que 
é livre e que as regras que o governam 
emanam de sua vontade.22

A autonomia da vontade23 consti-
tui-se como base para a compreensão 
do princípio da força obrigatória dos 
contratos.24 Com efeito, esse princípio, 
também conhecido pela fórmula pacta 
sunt servanda, funda-se “na concepção 
de que a vontade, independentemente 
de quaisquer outras variáveis, fazia 
do contrato a lei entre as partes”,25 ou 
seja, as partes vinculavam-se àqui-
lo que fora negociado, não podendo, 
unilateralmente, desobrigar-se. Essa 
obrigatoriedade forma a base do direi-
to contratual, sem a qual, consoante 
Venosa, estaria estabelecido o caos.26

Em regra, os efeitos do contrato 
não podem prejudicar nem aproveitar 
a terceiros. É o princípio da relativi-
dade dos contratos, segundo o qual 
o contrato é res inter alios acta, aliis 
neque nocet neque potest. Sua aplica-

ção não se restringe somente às par-
tes, mas também alcança o objeto, 
considerando-se que, em geral, o con-
trato sobre bem que não pertence aos 
sujeitos não atinge terceiros. Assim, 
pode-se sintetizar que a relatividade 
contratual leva a que o contrato não 
produza efeitos em relação a terceiros, 
exceto nos casos expressamente pre-
vistos pela lei.27

Considerando que o contrato re-
flete, de certa forma, a realidade das 
sociedades, não poderia ter sido diver-
so o seu caminho evolutivo, uma vez 
que, ao longo da história, a cultura 
individualista prevaleceu sobre as 
ideias de cunho social. Mesmo assim, 
mudanças na economia e no seio das 
sociedades fizeram com que a teoria 
contratual clássica caísse em crise. 
Portanto, fixados alguns conceitos 
básicos, torna-se possível verificar a 
nova realidade contratual que se des-
vela. 

Crise na teoria contratual 
clássica: a nova 

realidade do contrato

A realidade socioeconômica do 
século XX, marcada pela industriali-
zação e pela massificação das relações 
contratuais – sobretudo com a pro-
liferação dos contratos de adesão –, 
não se conformava mais com a noção 
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clássica do contrato. Ora, embora a 
liberdade e a autonomia contratual 
fossem asseguradas no campo teórico, 
assim não ocorria no plano dos fatos, o 
que gerava desequilíbrio28 e ensejou a 
crise da concepção tradicional do con-
trato.29

Gomes aponta os seguintes fato-
res como determinantes na transfor-
mação da teoria geral dos contratos: 
“A insatisfação de grandes estratos 
da população pelo desequilíbrio, en-
tre as partes, atribuído ao princípio 
da igualdade formal; a modificação na 
técnica de vinculação por meio de uma 
relação jurídica; a intromissão do Es-
tado na vida econômica.”30 Salienta-
se, também, que a igualdade tomada 
apenas do prisma formal, muito além 
de desequilíbrio, apresenta-se capaz 
de comprometer o ideal de justiça ins-
crito na Carta de 1988.   

A crise dos contratos, entretanto, 
não se restringe a apenas isso, pois, 
segundo Venosa, 

[...] a crise situa-se na própria evolução 
da sociedade, nas transformações sociais 
que exigem do jurista respostas mais rá-
pidas. O sectarismo do direito das obri-
gações tradicional é colocado em choque. 
O novo direito privado exige do jurista e 
do juiz soluções prontas e adequadas aos 
novos desafios da sociedade. E o direito 
das obrigações, e em especial o direito 
dos contratos, que durante tantos sé-
culos se manteve avesso a modificações 
de seus princípios, está a exigir reflexões 
que refogem aos dogmas clássicos. Nes-
se cenário, o presente Código procura in-
serir o contrato como mais um elemento 

de eficácia social, trazendo a ideia bási-
ca de que o contrato deve ser cumprido 
não unicamente em prol do credor, mas 
como benefício da sociedade.31

Enfim, em decorrência da crise 
apontada, formou-se uma nova con-
cepção do contrato, de cunho social, 
em que alcançaram maior relevância, 
à frente do momento da manifestação 
da vontade, os efeitos do contrato na 
sociedade e as condições socioeconô-
micas das pessoas nele evolvidas.32 
Nessa senda, a crise pode ser assi-
milada como condição indispensável 
para que o contrato, verdadeiramen-
te, conseguisse acompanhar a evolu-
ção social, possibilitando a sua virada 
conceitual. 

Ad argumentandum tantum, se-
gundo perspectiva inovadora, Gordley 
escapa ao consenso de associar a crise 
do contrato ao liberalismo econômico e 
à filosofia individualista do iluminis-
mo. Apesar de concordar com a exis-
tência da crise da teoria contratual, 
esta é atribuída a um problema filosó-
fico, qual seja, a ruptura da teoria mo-
derna, de matriz voluntarista, com o 
modelo filosófico aristotélico-tomista. 
Com efeito, no século XIX os pressu-
postos aristotélicos tomistas da causa 
e da substância dos tipos contratuais 
foram abandonados, passando-se a 
reinterpretar as categorias jurídicas 
dentro de um novo quadro teórico. O 
conceito de autonomia da vontade, 
nesse contexto, foi excessivamente 
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alargado, justamente para ocupar o 
espaço da justificação teórica deixa-
do pela tradição aristotélico-tomista. 
A partir de então, passou-se a inferir 
como incompreensível e injustificável 
a categoria do contrato, o que originou 
a sua crise.33

O modelo clássico de contrato no 
Brasil, mesmo que tardiamente, co-
meçou a ser superado a partir da dé-
cada de 1980, com a promulgação da 
Constituição Federal de 1988 e, pos-
teriormente, com a edição do Código 
de Defesa do Consumidor, em 1990. O 
advento do Código Civil de 2002 tam-
bém simbolizou etapa marcante desse 
processo evolutivo, uma vez que foi 
marcado pelo espírito da socialidade, 
revelando o intuito do legislador de 
socializar os modelos jurídicos,34 em 
vista da insuficiência do paradigma 
então vigente.   

O conceito de contrato, portanto, 
em decorrência da crise35 enfrenta-
da, aprimorou-se, tendo as noções de 
equidade e de justiça ocupado o seu 
centro de gravidade, em substituição 
“ao mero jogo de forças volitivas e in-
dividualistas, que, na sociedade de 
consumo, comprovadamente só levava 
ao predomínio da vontade do mais for-
te sobre a do mais vulnerável”.36 Tudo 
isso conduziu ao fortalecimento da 
compreensão do contrato como instru-
mento que cumpre determinada fun-

ção social, o que será objeto de maior 
estudo no próximo item.

Atrelados à nova concepção do 
contrato,37 por conseguinte, emergi-
ram no ordenamento jurídico brasi-
leiro os princípios da boa-fé objetiva, 
do equilíbrio contratual e da função 
social do contrato. Enquanto os prin-
cípios clássicos assentavam-se subs-
tancialmente sobre o valor liberdade, 
os novos princípios buscam resgatar 
a importância do valor igualdade,38 
diga-se, materialmente considerada. 

É de se ressaltar que os prin-
cípios sociais adotados aproximam 
o Código Civil de 2002 do Código de 
Defesa do Consumidor, o que deno-
ta a tendência ao desaparecimento 
progressivo da distinção dos regimes 
jurídicos dos contratos comuns e dos 
contratos de consumo, ao menos no 
que diz com seus fundamentos e sua 
principiologia elementar.39

O princípio da boa-fé objetiva, 
diferentemente daquela tomada no 
prisma subjetivo,40 prescinde da aferi-
ção do estado psicológico subjetivo do 
agente, pretendendo significar a de-
terminação de lealdade de conduta nas 
relações contratuais, ao que se agrega 
uma valoração de ordem ética.41 Efe-
tivamente, a boa-fé objetiva importa 
em conduta honesta, leal, correta,42 
podendo ser compreendida como uma 
regra de conduta, um dever de agir de 
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acordo com determinados padrões so-
ciais estabelecidos e reconhecidos.43 A 
boa-fé objetiva, enfim, não cria apenas 
deveres negativos, como o faz a boa-fé 
subjetiva,44 mas impõe condutas ati-
vas aos sujeitos. 

Por seu turno, o princípio do equi-
líbrio contratual, fundado no princípio 
constitucional da igualdade, dá ensejo 
à renegociação, pelos próprios contra-
tantes, dos termos inicialmente acor-
dados, bem como abre espaço à revisão 
ou à resolução do contrato, mitigando, 
assim, o princípio da obrigatoriedade 
contratual.45 Deve-se salientar que, 
embora o Código Civil de 2002 não te-
nha, de forma explícita, consagrado o 
princípio do equilíbrio contratual, sua 
existência é evidente em vista da exe-
cração do desequilíbrio pelo ordena-
mento, quer por meio da vedação da 
lesão,46 quer ao permitir a resolução 
do contrato por excessiva onerosidade 
superveniente.47

Fixados tais pressupostos, cum-
pre, ainda, verificar o conteúdo do 
enunciado da função social do contra-
to, em que o princípio da socialidade 
apresenta traços marcantes. A maté-
ria, entretanto, em vista das especi-
ficidades existentes, segue em tópico 
separado. 

A emergência da função 
social do contrato 

A Constituição Federal de 1988, 
ao positivar a ideia de função social, 
representou uma mudança de pa-
radigma na compreensão do direito 
pátrio, abandonando seu viés indivi-
dualista e incorporando uma perspec-
tiva mais social, atrelada aos direitos 
fundamentais, comprometida com a 
efetivação da dignidade da pessoa hu-
mana e objetivando a concretização 
da solidariedade social.48

Embora a Carta política de 1988 
não tivesse expressamente previsto a 
função social do contrato49 em seu tex-
to, entendia-se que esta estaria implí-
cita na consagração da função social 
da propriedade, que, extensivamente, 
poderia ser estendida às obrigações e 
aos contratos, como concepção de jus-
tiça orientadora de toda ordem eco-
nômica.50 O Código Civil de 2002, em 
boa hora, consagrou, taxativamente, 
no artigo 421,51 a função social como 
limite da liberdade contratual.52

Afirma-se, assim, que, com a re-
dação estabelecida no Código Civil de 
2002, a função social do contrato pas-
sou a simbolizar, simultaneamente, 
uma cláusula geral, restringindo a li-
berdade contratual e integrando o pró-
prio conceito de contrato,53 e também 
um princípio, uma vez que, “enquanto 
forma legislativa impregnada de de-
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liberada fluidez, a presente cláusula 
geral reenvia o juiz a um princípio 
haurido do próprio ordenamento”.54

Efetivamente, ao se reconhecer 
que a liberdade de contratar não é 
absoluta, uma vez que somente será 
aceita pelo ordenamento jurídico se 
for exercida dentro dos limites da fun-
ção social do contrato, fixou-se uma 
determinação, inegavelmente, de na-
tureza principiológica.55  

A base constitucional da função 
social do contrato não encontra, se-
gundo Gomes, consenso na doutrina. 
Entende-se que possa estar calcada 
na igualdade substancial, com a supe-
ração do individualismo e a imposição 
da solidariedade social na Carta de 
1988. Por outro lado, pode-se compre-
ender que esteja constitucionalmente 
estabelecida no caput do artigo 170,56 
do qual se infere, com a imposição do 
estabelecimento de uma ordem so-
cial harmônica, que as relações con-
tratuais não podem trazer qualquer 
prejuízo à sociedade. Ainda, pode ser 
baseada na dignidade da pessoa hu-
mana e na livre-iniciativa, buscando 
a conciliação dos dois preceitos, para 
que se possa alcançar o desenvolvi-
mento nacional e a justiça social.57

A despeito das variações exis-
tentes, independentemente do fun-
damento que seja dado, o importante 
é não se deixar de ter em conta que 
a função social do contrato tem como 

objetivo principal “a implementação 
de parâmetros de interpretação con-
tratual fulcrados na solidariedade 
social, de modo a se permitir a inser-
ção efetiva na sociedade brasileira de 
direitos nominados como de terceira 
geração”.58 É interessante ressaltar 
que, mesmo tendo uma função social a 
atingir, o contrato ainda conserva sua 
função econômica – de circulação de 
riquezas, especialmente –, limitada, 
contudo, pela função social.  

Não se pode deixar de destacar, 
nesse passo, que a função social do 
contrato constitui princípio de ordem 
pública, a teor do disposto no parágra-
fo único do artigo 2.03559 do Código 
Civil de 2002, ou seja, sua aplicação é 
de eficácia imediata.60

A função social do contrato, ade-
mais, guarda eficácia entre as próprias 
partes contratantes – promovendo a 
dignidade humana e o solidarismo –, 
bem como perante terceiros, em evi-
dente mitigação do princípio da relati-
vidade.61 Em razão disso, não se pode 
conceber, como o faz Tomasevicius Fi-
lho, que a função social, tomada em 
sentido estrito – significando o serviço 
realizado em benefício de outrem, ob-
jetivando o exercício socialmente útil 
de um direito – não esteja presente 
em todos os contratos.62 Ora, guar-
dando íntima vinculação, sobretudo, 
com a dignidade da pessoa humana, é 
certo que a função social deverá estar 
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presente em todas as manifestações 
contratuais, independentemente da 
produção imediata de externalidades 
à sociedade. A adoção de raciocínio di-
verso parece não aceitar que a função 
social irradie efeitos entre as partes 
contratantes.  

No plano dos efeitos derivados da 
concepção social do contrato, enfim, o 
principal deles é a flexibilização do 
princípio da relatividade contratual.63 
Mattietto, exemplificando a interação 
dos princípios em testilha, faz alusão 
ao julgamento do recurso especial nº 
444.716/BA, em que a relatoria coube 
à ministra Nancy Andrighi, datado de 
11 de novembro de 2004, no qual se 
permitiu que terceiro, estranho à re-
lação contratual, demandasse contra 
empresa seguradora, maximizando a 
eficácia social do ajuste entabulado.64

Na mesma linha, o Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do 
Sul vem reconhecendo a possibilidade 
de ser responsabilizada a seguradora 
de supermercado em caso de vítimas 
de furto em estacionamento deste 
como uma das aplicações da função 
social do contrato, ainda que não haja 
efetivamente responsabilidade extra-
contratual da seguradora, muito me-
nos vínculo contratual direto entre si e 
a vítima do furto no supermercado.65

O princípio da função social do 
contrato consagrado no Código Civil 
de 2002, de nítida inspiração solida-

rista, vem, portanto, ao encontro dos 
valores insculpidos no texto constitu-
cional e impõe uma releitura do con-
ceito clássico do contrato, para que 
seja apenas concebido enquanto atre-
lado à função social. 

Conclusão

Em vista da relevância que a fi-
gura do contrato guarda nas socieda-
des capitalistas, mostra-se impreterí-
vel a compreensão da nova realidade 
em que o instituto se inseriu, produto 
da crise do seu conceito clássico, prin-
cipalmente, em terrae brasilis, após o 
advento da Constituição Federal de 
1988.

A ruptura do paradigma indivi-
dualista, que vigia à época do Código 
Civil de 1916, foi determinante para 
redefinição do contrato, podendo-se 
falar na socialização do direito pri-
vado. Os princípios da autonomia da 
vontade, da força obrigatória dos con-
tratos e da relatividade contratual 
passaram a conviver – e a ser flexi-
bilizados – com as noções de boa-fé 
objetiva, de equilíbrio contratual e de 
função social dos contratos.

O Código Civil de 2002 foi o pon-
to culminante da caminhada que se 
havia iniciado com a promulgação da 
Carta de 1988 e, posteriormente, com 
a edição do Código de Defesa do Con-
sumidor, incorporando o princípio da 
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socialidade e dando tratamento dife-
renciado aos contratos. A limitação da 
liberdade contratual pela função so-
cial e o seu caráter de ordem pública  
foram positivados pelo novo diploma 
legal e passaram a conquistar grada-
tiva efetividade no seio da sociedade, 
como se verificou na repercussão que 
vem atingindo nos tribunais. 

Nessa perspectiva, a função so-
cial do contrato emerge no ordena-
mento jurídico brasileiro como cláu-
sula geral e como princípio, atuando 
não apenas como limite à liberdade 
de contratar, mas como elemento inte-
grante do próprio conceito de contrato 
e de caráter vinculante. Em síntese, 
o contrato, hoje, somente pode ser 
entendido como instrumento jurídico 
– essencial à economia, inegavelmen-
te – que cumpre determinada função 
social, cuja eficácia abarca as relações 
inter partes e com terceiros. 

Abstract 

The crisis of the classic 
concept of contract: the 

emergence of the social role 

This essay explains the crisis 
- and its overcoming - of the classic 
concept of contract, resulted from the 
inadequation of the traditional legal 
models, based on the liberal-indivi-

dualist paradigm, to the contempora-
ry socioeconomic reality. For this end, 
the evolution of the classic contractual 
theory and the new contractual rea-
lity are analyzed. The social role, in 
this context, emerges in the Brazilian 
legal system as general clause and as 
principle, endowed with immediate 
effectiveness, restricting the contrac-
tual freedom and making part of the 
concept of contract.
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Notas
1  Fala da personagem Pórcia, que fazia as vezes 

de sábio “doutor de Roma” incumbido de deter-
minar o julgamento em que Shylock, usurário 
judeu, pretendia o cumprimento das condições 
estipuladas em contrato, reclamando uma libra 
de carne do mercador Antônio. SHAKESPEA-
RE, William. O mercador de Veneza. São Paulo: 
Martin Claret, 2006. p. 93.  

2  De acordo com Venosa, “no Direito Romano 
primitivo, os contratos, como todos os atos ju-
rídicos, tinham caráter rigoroso e sacramental. 
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expressassem exatamente a vontade das partes. 
Na época da Lei das XII Tábuas, a intenção das 
partes estava materializada nas palavras cor-
retamente pronunciadas. No Direito Romano, 
convenção e pacto eram conceitos equivalentes 
e signifi cavam o acordo de duas ou mais pessoas 
a respeito de um objeto determinado. O simples 
acordo, convenção ou pacto, porém, não basta-
va para criar uma obrigação juridicamente exi-
gível. O simples pacto não criava a obrigação. 
Essa noção, que vem do Direito clássico, atinge 
a época de Justiniano. Para que se criasse uma 
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A solenidade dava força às convenções. Cada 
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